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Administração do Porto de Imbituba 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
ARRENDAMENTO DO TERMINAL DE CARGA 
GERAL FIRMADO ENTRE A COMPANHIA 
DOCAS DE IMBITUBA - CDI E A EMPRESA 
UNION ARMAZENAGEM E OPERAÇÕES 
PORTUÁRIAS S. A. 

COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA, empresa privada de capital 
aberto, concessionária do PORTO DE IMBITUBA, com sede à Avenida Getúlio Vargas, sln°, na cidade 
de Imbituba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 84.208.123/0001-02, doravante 
designada simplesmente ADMINISTRAÇÃO DO PORTO, neste ato representada por seus Diretores. 
respectivamente Nilton Garcia de Araújo, Presidente, e José Manoel Joaquim, autorizados conforme 
consta da Ata de Reunião do Conselho de Administração da COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA, de 
30 de março de 2004, e do outro lado, a UNION ARMAZENAGEM E OPERAÇOES PORTUÁRIAS S. 
A., com sede à Estrada do Embu, 209, Moinho Velho - CEP 06700-000, na cidade de Cota, no Estado 
de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF sob o n° 07.380.119/0001-86 adiante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA, 
representada neste ato por seu Diretor Presidente, Guilherme Soares de Sá Peixoto, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n.° 22116492-3 SSP/SP e CPF n.° 
280.235.548-16 e seu Diretor de Logística, Alan Fuchs, brasileiro, casado, economista, portador da 
carteira de identidade n.° 04451116-0 IFP/RJ e CPF n.°  028.183.147-55, firmam o presente Termo 
Aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que a ARRENDATÁRIA firmou Contrato de Arrendamento em 13/02/2006, que tem 
por objeto o arrendamento de áreas, instalações e equipamentos do Porto de Imbituba, visando à 
implantação e exploração comercial, em etapas sucessivas, do TERMINAL DE CARGA GERAL; 

CONSIDERANDO que o Edital de Concorrência n° 1/2005, que deu origem ao Contrato de 
Arrendamento ora Aditado prevê em seu item 14.10 que 'A operação do TERMINAL só terá início 
após a autorização formal dada pela ADMINISTRAÇÃO DO PORTO, à vista da autorização da 
Autoridade Aduaneira": 

CONSIDERANDO que os serviços portuários se caracterizam como serviços públicos federais, que 
não podem sofrer solução de continuidade em sua prestação; 

CONSIDERANDO que a ARRENDATÁRIA, comprovadamente, vem envidando esforços, desd" 
assinatura do respectivo Contrato de Arrendamento para a obtenção da autorização para atenimen 
do disposto no item 14.10 do Edital de Concorrência n° 1/2005. 

- 	 - 	\ CONSIDERANDO que as dificuldades para a obtenção da referida autorização tem origem na 
legislação, em especial na PORTARIA SRF N° 969, DE 22 DE SETEMBRO DE 2006, tonand \  
imprevisíveis os desdobramentos legais relativos aos requisitos e procedimentos Øra 
alfandegamento do terminal.  
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IJ) Administração do Porto de Imbituba 

Resolvem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - INÍCIO DAS OPERAÇÕES 

Pelo presente instrumento a ADMINISTRAÇÃO DO PORTO autoriza provisoriamente a 
ARRENDATÁRIA a dar início as suas operações no Terminal de Carga Geral do Porto de lmbituba, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O início das operações, mesmo que por autorização provisória, irá caracterizar o termo inicial das 
operações no terminal, como se definitiva fosse, para fins de contagem dos prazos contratualmente 
firmados, vinculados ao início da operação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES 

A partir da presente autorização e com o efetivo início das operações a ARRENDATÁRIA assume 
todos os custos e responsabilidades cíveis, administrativas e criminais decorrentes do 
alfandegamento da área arrendada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A ADMINISTRAÇÃO DO PORTO não assume, nem assumirá, qualquer responsabilidade sobre as 
instalações arrendadas e mercadorias da ARRENDATÁRIA dentro dos limites da área arrendada, 
cabendo à ARRENDATÁRIA a integral responsabilidade pela segurança das instalações, obrigando-
se a realizar o seguro respectivo por sua conta, e, ainda, respondendo pelos danos ou avarias que 
venham a ocorrer à ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ou a terceiros, cujas causas venham a ser 
atribuídas à ARRENDATÁRIA. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Todas e quaisquer obrigações fiscais, sejam no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou 
venham a incidir sobre este contrato, na sua aplicação ou nos serviços correspondentes, constitim 
ônus exclusivo da ARRENDATÁRIA. 	 \\ 
CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da autorização provisória para o início das atividades é de 180 (cento e oitenta). 
dias, prazo estimado para a ARRENDATÁRIA obter alfandegamento da área em nome próprio,' 
podendo ser justificadamente prorrogado por iguais períodos, mediante comunicação escritdntre s 
partes e formalizado por novo Instrumento Aditivo. 	 f\ 

\ 
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CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus termos, cláusulas e condições, as disposições 
contratuais originais que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo 
Aditivo, que passa a fazer par-te integrante e inseparável do respectivo Contrato, independentemente 
de transcrição. 

CLÁUSULA QUINTA - EFICÁCIA 

O presente Termo Aditivo terá eficácia a partir de sua publicação do Diário Oficial da União. 

E, por assim estarem acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, que vai assinado por 
seus representantes legais. 

Imbituba/SC, 22 de junho de 2007. 

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO 

* 

Nilton Garcia de Araújo 
Diretor Presidente 

Companhia Docas de Imbituba 

7 Jo Mado9o4im 
Diretor 

Companhia Docas de Imbituba  

ARRENDAT.RIA 

\ 	Guilherme Soares de Sã Peixoto 

\ \ 	Diretor Presidente 
U 	X— Armazenagem e Operações Portuárias S.A.  

retor de Logística 
UNION Armazênagem e Operações Portuárias S.A 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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80; Atividades Complementares II, (1-IS 40; 3' pe oslo: Metodologia 
C,entifica, CHS III); Contabilidade Gerenciat, CHS III); Psicologia 
Aplicado ,i Administração, CHS 40: Microeconomia. CHS &I;Mé-
todos Qmnlitutivos, ('14S 40: Atividades Complementares III, CHS 
40; 4' período Desensolvtmenta Humano, CHS 80; Administração da 
Produção e Materiais, CHS SI); Matemática Financeira, CHS 80; Go,,-
Ido de Sistemas de Informação, CHS 40; Instituições de Direito Pú-
blico e Privado, CHS 40; Atividades Complementares IV, CHS dl); 5" 
período: Administração Financeiro, CHS 80: Logístico, (21-IS 80; Ma-
croer000tni-a, CHS 40; Desenvolvimento Sustentável, CHS 40; Es-
tágio Orientado 1. CHS 811; Atividades Complementares V, C1,1540, 6` 
período: Tópicos Especiais 1, CHS 40; Gestão de Pessoas, CHS 80: 
Planejamento Ge,encial, CHS 80; Direito e Legislação Trabalhista, 
CHS 41); Gestão da Qualidade, CHS 4(); Estágio Orientada It, CHS 
120; r período: Tópicos Especiais II, CHS 80; Administração Mer-
codológico, CHS 80; Administração Orçamentária e Conlrotodo,ia. 
CHS 40; Atividade de Pesquisa 1, CHS 40: Estágio Orientado 111, 
CHS 160; 8' período: Tópicos Especiais III, CHS 60; Administração 
Estratégica, CHS 40; Administração de Serviços, CHS 40; Elaboração 
e Gereociamenlo de Projetas, (1-IS 40; Atividade do Pesquisa II. CHS 
40: Trabalha de Conclusão de Curso, CHS 1111; Canga honitio total: 
3.01)0 horas, inte,eral(zação mínima: lI semestres, mósimu: 16 somes-
0u. Poro alunos ingres.santes a partir do 2' semestre letivo de 2007. 
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COMPANHIA DOCAS DE LMBITUBA 

LXFtçsm 186 TiviebtO ADITIVO 

Termo Aditivo e' 01 ao Contrato de Arrendamento do Terminal de 
Canga Geral do Porto de Imbituba, assinado em 3.02.2006. 
Ar,endonte: Companhia Deres de Imbituba - CDI. 
Arrendatária: llnion Armaaonogem e Operações Portuários 8/A. 
Objeto: Autorização do Autoridade Portuário permitindo que o Ar-
remtalório inicie as Operações Portuárias no Torreira) Arrendado. 
Doto de Assinalara: 22106/2007. 
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CISCOPAR - CONSÓRCIO IIIITERMUNICIPAL 
DE SAUDE COSTA OESTE DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRECAO ELETRÔNICO 7)' 143007 

O CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ, tanta pública, para conhe-
cimento dos interessados, Pregão Eletrônica e'. 1)03/2007, tendo por 
objeto: aquisição de materiais odontotógicos. Recebimento das pro-
postas: das 01:00 ás 08:30 da dia 17/07/2007. Abortam das propostas: 
dos 1111:31 (Is 09:00 do dia 17/1)7/201)7. Inicio da sessão de disputa de 
preços: 8v 13311 do dia 7/117/21107 (hoadrio de Er,Isllio). Local de 
Abertura: Através do Endereço eletrônico do Sistema da Bolsa Bra-
sileira de Mercadorias: ss'n'w.bbmaetconsbr. Informações pela e-mail: 
çiscopurió(caitto.eom.br  ou pelo fone: (45)3252-3524, Ramal 33. 

liLáS tIL ULl\L:lP,5 

FACULDADE ATENAS MARANHENSE 

ESTIFICAÇÃO 

No Edital do 20  POocesso Seletivo 2007, Publicada no DOU 
a' 78 página 79 Seção 3, onde se lê: Normal Superior 2110 (duzentas) 
vagas pata os tantos vespertino e nolaeno, leia-se: Pedagogia 2110 
(duzentos) vacas poro as lia,,,,,, vespertina e noturno 

FACULDADE CAPIXABA DE ADMINISTRAÇÃO 
E EDUCAÇÃO - ES 

AVISO 
MATRIZ CURRICULAR 

O Diretor do Faculdade Capixaba de Administração e Edu-
cação - ES, mantida pela Instituto Superior de Cultura Capixaba, no 
uso de suas atribuições, e de acorda com a Portaria Ministerial n' 
6711-A de 311/11/94, vens publicar a matriz curricular do curso de 

Pedagogia - Licenciatura Plena, vigente a partir de 21107/2 para ia-
gtesnantes a partir de 2006/1. 

1' PERIODO - Disciplinas: História da Educação 1 - SOb/a; 
Filosofia da Educação - llOh/a; Psicologia da Odor-ação 1 - 40 11/a; 
Sociologia da Educação 1 - 40h/a; Leitos, e Produção de Testa 1 - 
4011/a; Pesquisa na Formação Pedagógica 1 - 8011/a (10101: 3611 1v/a). 2' 
PERIODO - Disciplinas: História da Educação Ii . 40lu/a; Antro- 

pologia Educacional - 4011/a; Psicologia da Educação II - 81111/a; 
Sociologia da Educação II - SOb!,,; Leitos, e Produção de Tosto II - 
411150; Pesqaisa na Formação Pedagógica II - ItOWa (Total: 360 1,/a). 

3' PERIODO - Disciplinas: Educação Matemática 1 - Solh/a: Edo- 
rasgão e Linguagem 1 - 8011/o; Didática - 801,/a; Literatura Intimtil - 
401,/o; Profissão Docente - 401,/a: Pesqaisaa na Formação Pedagógica 
111 - 8011/a (Total: 419) Na). 40  PERIODO - Disciplinas: Educação 
Matemática II - dtlhlo; Educação e Linguagem II - 4011/a; Políticas 
Evlorroionois trrasileis-,ss - 81.tb/n; Carricalsv. Concepção e Construção 
- /1011/a; Pesquiso no Formação Pedagógica IV - 801</a (Total: 320 
h/a). 5" PERíODO. Disciplinas: Fondomenros da Educação Infantil 1 
- õOtt./a; Alfabetização: Tenda e Feitio,, 1 - 11011/a; Educação e Meio 
Ambiente - Ciências Naturais - 8011/a; Recs,es,av Digitais - SOb/a; 
Pesquisa na Formação Pedagógica V - IlOt,/o (Total: 400 11/o). 6' 
PERIODO - Disciplinas: Planejamento e Avaliação - 1101,/a; Alfa-
belireação: Teoria e Prática II - 4011/a; Educação em Ciências Sociais 
- 1011/a; Fundamentos da Educação infantil II - 4011/a; Pesquisa eu 
Formação Pedagógica VI - 8011/1; Exercício Docente n,oCotidiano da 
EducaçãoInfantil - 10011/o (Total: 420 1,/a). 7' PERIODO - Dis-
ciplinas: Educação de Jovens e Adultos - 40Wa; Gestão Escolar e 
Financiamento da Edoraçóss - 11111/a; Educação Inrlssiso: Teoria e 
Prática - SOb/o: Fundamentos do Ensino Médio e do Edacaçào Pro-
fissional - SOb/a; Pesquisa na Formação Pedagógica VII - SOtaJa; 
Exercício Docente na Cotidiana do Ensino Fundamental e Médio - 
11101,/a (Total: 460 11/a). II' PERIODO - Disciplinas: Língua Brasileira 
de Sinais - 80Wa; Educação e Arte - 801,/a; Organização do Trabalho 
Educativo em Ambientes Não (/ucolo.es - 1101</a; Trabalho de Cu,a-
clnsão de Curso - TCC - 40h/a; Exercício Pedagógico mi Cotidiano 
da Gestão Escolar e Não Escolar - 1001,/a (TarinI: 380 11/a). 

Conteúdos de Fora,açáo Básica: 2800b/a; Estágio Curricular 
Supervisionado: 31)(th/a; Apmfunilamenro e Diversificação de Estudos 
- Atividades Complementares: 10011/a. OBS.: Carga Hontria Total: 
3200 11/a. 

i.&ltZ GUll.14E1(b1E GAZZII8ELLI (251,2 
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FACULDADE CENECISTA DE SETE LAGOAS 

.A'i- ISO 156 ALTERAÇÃO 
ESTRUTURA CURRICULAR 

O Diretor da Faculdade Crnecisia de Sele Lagoas, MG, man-
tida pela Campanha Nacional de Escolas dá Comunidade - CNEC. 
atendendo ao que dispõe o Portaria 1670 A, de 30/11/1994, torna 
público a nova rs)eatum curricular do Curso de Administração, re-
conhecido pelo MEC através da Portaria N' 3742. de 24/1012005. 
publicado no DOU de 25/10/2005. página II. para vigorar a partir da 
segundo semestre de 2007, para os alunos ingressat6es: Adminis-
tração de Morketmg (180 11), Administração de Operações (SI) 11). 
Administração .te Sistemas de Informação (8011), Análise de Custos e 
Formação de Preços (tIO 11). Atividades Complementares (280 11). 
Contabilidade do Custos (80 11), Contabilidade Geral (80 b), Dis-
ciplina Optatisa 1(40 11), Disciplino Optativa 11 (W) 11)1 Disciplino 
Optativa 111(4011), Disciplina Optativa IV (111)11). Disciplina Optativa 
V (110 11), Disciplina Optativa VI (11(1 11), Disciplina Optativa Vil (80 
11). Disciplina Optativa VIII (40 11), Disciplino Optativa IX (40 11). 
Disciplina Optativa X (40 11). Disciplina Optativo Xl (40 11), Dis-
ciplina Optativa XII (40 11), Disciplina Optativa XIII (40 h), Eco-
nomia (11011). Empreendedocismo (40 h), Estágio Supervisionado (200 
h), Estágio Supervisionado e Pesquisa (40 h), Estágio Supervisionado 
e Pesquisa Aplicada (40 11), Estatística (80 11), Filosofia (40h), Fi-
normas Corpoeativas (80 11). Gestáo de Pessoas (80 h), lttrtitnições de 
Direileo (80 h), Língua Portuguesa (11) 11), Logistica Empresarial (11) 
11), Matemática (80 11). Matemática Financeira (81) h). Metodologia 
Pesquisa Científica (110 h)_ Modelagem Organizaciooal (4/) li). Pio-
aejolerntu Estratégico (111) h), Psicologia (40 11), Sociologia (411 Is), 
Teoria da Administração (ãO la), Teoria das Organizações (110 11). 

Sol': Saa'a,,:;1: 8:15,11:0 (/0 21017 
ANDRE MORI1IRA PINTO 

FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS 
E APLICADAS - FACISA 

EDITAL DE IS DE 51410 DE 251)7 
PROCESSO SELETIVO 21  SEMESTRE 06 21817 

- 
- 

A Diretoria Geral da Faculdade de Ciências Sociais e Apli-
cada,, - Facisa, mantida pela Associação Educacional Frei Nisallks 
Liebel. no uso de soas atribuições regimrntaiv e demais disposições 
legais, tatuapúblico o Edital do Exame de Seleção 2007/2, que será 
constituído de are Concurso Principal a soe realizado no dia 
03/07/2007 ás 19:311 h Rodovia BR 282, Km 528, novo da Limeira. 
Estarão abortas as inscrições pura o fisome de Seleção  2007/2 de 18 
de maio a 112 de julho de 2007, através do site wwsv.celer.cotn.br, poro 
os Cursis,vagas clamas a seguir apresentadas: Administração linhas 
de formação cio Comércio Exterior, Marketing e Recursos Humanas 
(Portaria de Reconhecimento e' 4.341 de 13/12/21)05) 150 (cento o 
cinqüenta) sagas noturno; Ciências Contábeis (Portaria de Reconhe-
cimento e' 3.136, de 115/11/2005) 50 (cinqiienta)vagas nobmao; De-
sigo em Moda (Portaria de Autorização a' 721, de 113103/21105) 511 
(cinqüenta) sagas noturno; Direito (Portaria de Autorização a' 1315. 
de 17107/2006) 50 (cinqüenta) sagas noturno,; Pedagogia (Portaria de 
Reconhecimento n' 223, de 117/1)6/2003) 50 (cinqüenta) vagas no-
lurno; Publicidade e Propaganda (Portaria de Autorização o' 148, de 
30/05/21)06) 50 (cinqüenta) vagas noturno; Turismo (Portaria de Re-
conhecimento W1837, de 08/11/21)115) 50 (cinqüenta) vagas noturna. 
O presente Exame de Seleção 2007/2 só terá validade para a segundo 


